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Termo de Referéncia — Concorréncia ou Pregdo Obras e Servicos de Engenharia

ANEXO |
MODELO DE TERMO DE REFERENCIA

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

SERVICOS COMUNS DE ENGENHARIA - LICITACAO

(Processo Administrativo n°23111.044360/2022-93)

CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI

Contratagdo de manutencgao preventiva e corretiva da rede elétrica de alta e baixa tensao - incluindo
as subestacgdes, cubiculos de medicao, rede de energia externa as edificagbes (rede aérea e subterranea,
primaria e secundaria), quadros de distribuicéo e itens correlatos - e do Sistema de lluminagdo Publica da
UFPI, com fornecimento de materiais necessarios a execucao das atividades e de pecas e equipamentos
para substituicdo, quando necessaria, com dedicagdao exclusiva de mao de obra para o0s servicos no
Campus Universitario Ministro Petronio Portela, em Teresina/Pl, e fornecimento de m&o de obra sob
demanda para os demais campi da UFPI, nos termos da tabela abaixo, conforme condigdes e exigéncias
estabelecidas neste instrumento.

1.1.1.

1.1.2.

Em caso de discordancia existente entre as especificacbes dos itens descritas no
Comprasnet e/ou Nota de Empenho e as especificagdes constantes deste termo de referéncia,
prevalecerédo as do Termo de Referéncia (anexo | do Edital).

OBSERVAGAO: Segundo o MTE a caracterizacdo e classificacdo da insalubridade e da
periculosidade, devem ser feitas através de pericia do Médico ou Engenheiro do Trabalho. (Art. 195 CLT).

GRUPO 01

CUSTOS ESTIMADOS DA CONTRATACAO - 24 (vinte e quatro) meses

VALOR ESTIMADO DOS MENSALISTAS - CAMPUS TERESINA

VALOR
_ UNIDADE DE ] © VALOR TOTAL
ITEM | CATSER DESCRICAO QUANTIDADE FORNECIMENTO | PERIODO UN(I'FI;IS-\)RIO (RS)
1 21687 | Auxiliar de eletricista (CBO 2 POSTO 24meses | RS$7.195,87 RS 345.401,90
7156-15)
Eletricista de alta e baixa
2 21687 | a0 (08O 7321) 2 POSTO 24meses | R$8.982,91 R$ 431.179,54
3 21687 ;ig’i')co em eletrotécnica (CBO 1 POSTO 24meses | RS$9.702,61 RS 232.862,64
VALOR TOTAL R$ 1.009.444,08
DEMANDA ESTIMADA PARA O PERIODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES
VALOR ESTIMADO DOS SERVICOS POR DEMANDA DOS MENSALISTAS - CAMPUS TERESINA
Adicional de sobreaviso - Por
4 21687 | Auxiliar de eletricista (CBO 5.012 HORA RS 21,68 RS 108.635,40
Demanda

7156-15)
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Autor
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1) O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva.
2) Este modelo se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia, nos termos do inciso XXIII do art. 6º da lei 14.133/2021.
3) Será utilizada a locução “termo de referência” para designar o documento jurídico-administrativo previsto no art. 6º, XXIII, da Lei nº 14.133/2021, que contém as informações necessárias, fornecidas pela Administração Pública, para delimitar o objeto contratado, sem, entretanto, trazer especificações técnicas cuja preparação é privativa de determinados profissionais, como engenheiros, arquitetos e técnicos industriais. Quanto a esses aspectos, o documento a ser apresentado, se for o caso, será um projeto básico, previsto no art. 6º, XXV, da Lei, que, quando necessário, deverá ser anexo a este Termo de Referência. 
4) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), Registro de Responsabilidade Técnica ou Termo de Responsabilidade Técnica: A elaboração do Projeto Básico ­relativo a serviço de engenharia, arquitetura ou de técnica industrial exige a emissão de ART, RRT ou TRT, conforme Resolução CONFEA nº 361/1991, Resolução CAU nº 91/2014 e Resolução CFT nº 101/2020, respectivamente, independentemente de o profissional pertencer aos quadros da Administração Pública ou ser contratado por esta. Por outro lado, a elaboração do Termo de Referência não exige a emissão de tal documento, conforme exposto no tópico precedente. Já a elaboração das planilhas orçamentárias também exige a emissão da ART, conforme art. 10 do Decreto nº 7.983, de 2013, aplicável às dispensas da Lei nº 14.133/2021 consoante Instrução Normativa Seges/ME nº 72/2021. Embora o Decreto mencione apenas a ART, entendemos que a interpretação extensiva é cabível nesse contexto, para abarcar também o RRT e o TRT, conforme as planilhas forem elaboradas por arquiteto ou por técnico industrial.
5) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
6) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.
7) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original.
8) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem.
9) O Termo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR Digital ou em ferramenta informatizada própria (art. 4º da IN Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022).
10) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 3º, inciso I, da IN Seges/ME nº 81, de 2022, que traz a seguinte definição de TR: “documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 9º, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação”.
11) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Inovação, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos deve ser justificada por escrito, com anexação ao respectivo processo de contratação, conforme art. 19, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 9º, §3º da IN Seges/ME nº 81, de 2022.
12) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR deve levar em conta o relatório final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser enriquecido com essa informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que será efetivada.
13). Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.
14) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.

Autor
Nota Explicativa 1: A tabela abaixo é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto.
Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 9º, inciso VII, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022). Os serviços, como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 47, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 47, § 1º, da Lei n. 14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento.
Nota Explicativa 3: Em licitação ou itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).
Nota Explicativa 4: Building Information Modelling – BIM: O Decreto nº 10.306/2020 trata da utilização do Building Information Modelling (BIM) na execução direta ou indireta de obras e serviços de engenharia realizada pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal, conforme Estratégia BIM BR, instituída pelo Decreto nº 9.983, de 22 de agosto de 2019.  Building Information Modelling - BIM ou Modelagem da Informação da Construção corresponde ao “conjunto de tecnologias e processos integrados que permite a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de uma construção, de modo colaborativo, que sirva a todos os participantes do empreendimento, em qualquer etapa do ciclo de vida da construção” (art. 3º, inciso II, do Decreto nº 10.306/2020).
De acordo com o artigo 2º do referido Decreto, alguns Ministérios, Secretarias e Autarquias foram desde logo vinculados à ação de disseminação do BIM. Desse modo, se for o caso, deverá a Administração efetuar o planejamento da contratação com base nas diretrizes estabelecidas no Decreto nº 10.306/2020, em especial por conta da previsão do artigo 19, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que, nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada ao objeto da licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção (Building Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados que venham a substituí-la.
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Adicional de sobreaviso -
Eletricista de alta e baixa Por
5 21687 tensio (CBO 7321 e Cod. 5.012 HORA Demanda RS 28,63 RS 143.472,76
SINAPI 101399)
Adicional de hora extra 50% - Por
6 21687 Auxiliar de eletricista (CBO 624 HORA Demanda RS 32,59 RS 20.337,78
7156-15 e CAd. SINAPI 101375)
Adicional de hora extra 50% - Por
7 21687 Eletricista de alta e baixa 624 HORA Demanda RS 42,94 RS 26.796,92
tensdo (CBO 7321)
Adicional de hora extra 50% - Por
8 21687 | Técnico em eletrotécnica (CBO 312 HORA RS 51,86 RS 16.181,10
Demanda
3131)
Adicional de hora extra 100% - Por
9 21687 Auxiliar de eletricista (CBO 208 HORA RS 43,41 R$ 9.029,30
Demanda
7156-15)
Adicional de hora extra 100% - Por
10 21687 Eletricista de alta e baixa 208 HORA Demanda RS 57,30 R$ 11.918,75
tensdo (CBO 7321)
Adicional de hora extra 100% - Por
11 21687 Técnico em eletrotécnica (CBO 208 HORA Demanda RS 51,86 RS 10.787,40
3131 e CAd. SINAPI 101401)
VALOR TOTAL DOS SERVICOS POR DEMANDA DOS MENSALISTAS R$ 347.159,41
VALOR ESTIMADO DE MAO DE OBRA - POR DEMANDA - OUTROS CAMPI
Auxiliar de eletricista (CBO Por
12 21687 7156-15 ) — equipe extra, 360 HORA RS 225,04 RS 81.014,40
e Demanda
demanda por diaria (8h)
Eletricista de média tensdo Por
13 21687 (CBO 7321) — equipe extra, 360 HORA RS 266,05 R$ 95.778,00
e Demanda
pagamento por didria (8h)
VALOR TOTAL R$ 176.792,40
BDI ESTIMADO DE MAO DE OBRA (25%) R$ 44.198,10
VALOR ESTIMADO PARA ALUGUEL DE CAMINHAO E COMPRA DE MATERIAL
Aluguel de caminhdo com
guindauto hidraulico, em
14 25089 horério produtivo, com 720 horas Hora Produtiva 24 meses RS 275,78 RS 198.561,60
motorista operador de
guindauto (C4d. SINAPI 5928)
Aluguel de caminhdo com
guindauto hidraulico, em
15 25089 horério improdutivo, com 1440 horas Hora Improdutiva 24 meses RS 58,39 RS 84.081,60
motorista operador de
guindauto (Cod. SINAPI 5930)
Aluguel de caminhonete para
16 25089 | servigos nos campi da Ufpi fora 180 dias Diaria 24 meses RS 1.443,36 RS 259.804,80
de Teresina, com motorista
Fomesenio e T s ol
17 | 374303 | P > . estimado  para - 24 meses - RS 88.396,20
componentes ndo previstos «
. . mao de obra
nas manutengdes preventivas
VALOR TOTAL PARA ALUGUEL DE CAMINHAO E COMPRA DE MATERIAL RS 630.844,20
BDI ESTIMADO PARA ALUGUEL DE CAMINHAO E COMPRA DE MATERIAL (14,2%) RS 89.579,88

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAGAO

RS 2.298.018,06
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TEM ESPECGIFICAGAO | CATSER | UNIDADE-| QUANTIDADE | VALOR- VALOR-
DE- UNITARIO | TOTAL
MEDIDA

1.2. O(s) servigo(s) objeto desta contratagao sdo caracterizados como comum(ns), conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3.

1.4. O prazo de vigéncia da contratagcdo é de 24 (vinte e quatro) meses {maximo-de-5-anes) contados
de(a) assinatura do contrato ou instrumento equivalente, prorrogavel por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4.1. O servigo é enquadrado como continuado tendo em vista que € necessario a manutencao

da atividade administrativa, sende—a-vigéneia—plurianual-mais—vantajfosa considerando {—-0Y o Estudo

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relacdo a vigéncia da
contratacao.

2, FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

21. A Fundamentagédo da Contratagcdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em topico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

ou

2.3. O objeto da contratagao esta previsto no Plano de Contratagées Anual 2024, conforme consta das
informagdes basicas deste termo de referéncia.
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Autor
Nota Explicativa 1: Enquadramento da Contratação para fins de vigência - Há dois tipos de contratação por licitação para fornecimento de serviços, no que tange à vigência: 
a) Há serviços não contínuos quando se trata de um serviço sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual.
b) Há serviços contínuos quando o serviço é uma necessidade permanente. É o caso, por exemplo, de serviços de limpeza, segurança e, eventualmente, manutenção predial, essenciais para o funcionamento do órgão público. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021 Atente-se que há modelo de Termo de Referência específico para serviços continuados com dedicação exclusiva de mão-de-obra.
Nota Explicativa 2: Se a contratação de serviço comum de engenharia for realizada com dedicação exclusiva de mão-de-obra, esse modelo deverá ser combinado com o modelo do termo de referência de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão-de-obra, transportando as cláusulas pertinentes, em especial as que asseguram os direitos trabalhistas dos terceirizados e disciplinam a repactuação de preços, para este instrumento.
Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 – Serviço Não-Contínuo: Em caso de serviço não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a finalização do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários. 
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso (art. 30, §2º do Decreto nº 93.872, de 1986).
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA.

Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 – Serviço Contínuo: A definição de serviço contínuo consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo os “serviços contratados para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”.
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021. 
De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível que contratos de serviço contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Autor
Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No mesmo sentido é a previsão do art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022.
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3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrigdo da solugao como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4, REQUISITOS DA CONTRATAGAO

Sustentabilidade

4.1. Aléem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigdo do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagbes Sustentaveis:

4.1.1. Deve ser priorizada a aquisicdo de materiais com tecnologias mais avangadas e que
causem menor dano ao meio ambiente. No caso dos itens avaliados pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Qualidade e Tecnologia (INMETRO), a Contratada deve optar pelos de melhor nivel de eficiéncia
energética disponiveis no mercado;

4.1.2. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 — Politica Nacional de Residuos
Sélidos e Resolugao CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a contratada devera efetuar o recolhimento e o
descarte adequado do 6leo lubrificante usado ou contaminado originario da contratagdo, bem como de
seus residuos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:

4.1.21. Recolher o 6leo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes
adequados e resistentes a vazamentos, de modo a n&o contaminar o meio ambiente, e adotar as
medidas necessarias para evitar que venha a ser misturado com produtos quimicos, combustiveis,
solventes, agua e outras substancias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos | e I,
da Resolugdo CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislacao correlata;

4.1.2.2. Providenciar coleta do oleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de
empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos 6rgdos competentes, ou entrega-lo
diretamente a um revendedor de dleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigagao
de recebé-lo e recolhé-lo de forma segura, para fins de sua destinagao final ambientalmente adequada,
conforme artigo 18, inciso Ill e § 2°, da Resolugdo CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislagao
correlata;

4.1.2.3. Exclusivamente quando se tratar de 6leo lubrificante usado ou contaminado nao reciclavel,
dar-lhe a destinagao final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo 6rgdo ambiental
competente, conforme artigo 18, inciso VI, da Resolucdo CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e
legislac&o correlata;

4.1.3. Os servigos somente poderao ser prestados com a utilizagdo de 6leo lubrificante (que se
enquadre no art. 2° Resolugéo n° 804, de 2019) que atenda aos seguintes requisitos:

4.1.3.1. Que esteja previamente registrado na ANP;

4.1.3.2. de fabricante ou importador que esteja regularmente autorizado pela ANP para o exercicio
de sua atividade;

4.1.3.3. que possua rétulo com informagdes em lingua portuguesa, discriminadas no art. 12 da
Resolugdo n° 804, de 2019, da ANP, que assegurem ao consumidor indicagdes minimas e
inequivocas sobre a natureza, as caracteristicas e a aplicagado do produto;

4.1.3.4. classificados segundo os niveis de desempenho de uma ou mais das entidades citadas no
art. 13 da Resolucéo n° 804, de 2019, da ANP;

4.1.3.5. que nao se enquadre em uma das vedagdes contidas no art. 15 da Resolugao n° 804, de
2019 da ANP;
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Autor
Nota Explicativa 1: O artigo 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe:
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
(...)
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso.
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022 (ETP), art. 3º, inciso I e art. 6º.
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação do dispositivo 3.1, acima, para que passe a contemplar essa alteração.
A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, também trata da necessidade de descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular, conforme seu artigo 9º, inciso III. Tal orientação deve ser adotada naquilo em que compatível com a contratação de serviços.
Nota Explicativa 2: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, em seu art. 9º, §1º, estabelece que os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. Logo, a definição do menor dispêndio para Administração deve levar em consideração esse aspecto.
Nota Explicativa 3: O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962.
Nota Explicativa 4: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, III, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste TR. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se afasta, em princípio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço, inclusive os de engenharia, que envolver o emprego de bens, como ocorre em manutenção de veículos ou elevadores, por exemplo.
Nota Explicativa 5: O art. 47, I, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, inciso I, alínea b, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, estabelece que deve ser feita a especificação do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, durabilidade e segurança considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho. A Portaria SEGES/ME nº 938, de 02 de fevereiro de 2022, instituiu o catálogo eletrônico de padronização, o qual deverá ser consultado para verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos. quando das licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto, bem como nas contratações diretas de que tratam os incisos I do art. 74 e os incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. Em existindo padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos, conforme §2º do art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021.
Nota Explicativa 6: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, III, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 2010 como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste documento. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se afasta, em princípio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço, principalmente em serviços que envolvam fornecimento de bens e materiais.
Nota Explicativa 7: Em havendo elementos de sustentabilidade (fornecimento em material reciclável ou com madeira de reflorestamento etc.) inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na solução como um todo de modo específico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do objeto seus elementos atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, recomenda-se abrir tópico específico nesta seção sobre a matéria.
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio objeto a ser contratado como também de outros modos, compilados no tópico “requisitos da contratação” deste TR.

Autor
Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL E ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.
Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

Autor
Nota Explicativa 1: O Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de planejamento da Administração, de acordo com o art. 7º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, e art. 7º, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022. 
Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, o  Plano Diretor de Logística Sustentável é  instrumento de governança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes a critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural.
Destaque-se ainda que de acordo com o artigo 8º, §1º, III, da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 2021, o Plano Diretor de Logística Sustentável deverá nortear a elaboração dos anteprojetos, dos projetos básicos ou dos termos de referência de cada contratação. 
Nota Explicativa 3: Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades, conforme prevê o parágrafo único do artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022.
Nota Explicativa 4: Os critérios e práticas de sustentabilidade deverão ser registrados no sistema de ETP Digital, conforme previsão do Art. 9º, II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022. 
Soma-se a essa previsão, o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, da Consultoria –Geral da União aprovado nos termos do DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45) que consolidou o entendimento de que a “administração pública é obrigada a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos.” 
Dessa forma, a sustentabilidade deve ser considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) na adequada destinação ambiental dos resíduos decorrentes dos serviços prestados, levando em conta as diretrizes estabelecidas pela Lei 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.
Nota Explicativa 5: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares ou nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, conforme o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU e previsão do §1º do art. 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.   
Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e apenas nesse caso), deverá haver a supressão dos dispositivos específicos acima. 
Nota Explicativa 6: Aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União e no site da AGU. 
Nota Explicativa 7: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo claro e objetivo. Deve-se evitar a transcrição literal e automática das previsões legais ou normativas, sem efetuar o exame da incidência real e efetiva delas na contratação em apreço.
Assim, uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto e/ou edital, e/ou contrato, deve ser prevista a forma objetiva de comprovação. É preciso saber quais critérios de sustentabilidade devem ser incluídos nas peças editalícias, como fazer essas exigências e de que forma as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de sustentabilidade exigidos pela Administração. (artigo 9, inciso XII, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP)
Nota Explicativa 8: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos). Deve-se observar, também, a regulamentação a ser editada a luz da nova legislação.
Nota Explicativa 9: Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais (CATMAT, disponível em https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca), no qual itens sustentáveis aplicáves ao serviço de engenharia podem ser selecionados, bem como consulta prévia ao site governamental https://doacoes.gov.br/, solução desenvolvida pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, que oferta bens móveis e serviços para a administração pública, disponibilizados pelos próprios órgãos de governo ou oferecidos por particulares de forma não onerosa, otimizando a gestão do recurso público com consumo consciente e sustentável.


Termo de Referéncia — Concorréncia ou Pregdo Obras e Servicos de Engenharia

4.1.4. Nao sdo permitidas, a contratada, formas inadequadas de destinacdo final das pilhas e
baterias usadas originarias da contratagdo, nos termos do artigo 22 da Resolugdo CONAMA n° 401, de
04/11/2008, tais como:

4.1.4.1. langamento a céu aberto, tanto em areas urbanas como rurais, ou em aterro nao licenciado;
4.1.4.2. queima a céu aberto ou incineragcéo em instalagdes e equipamentos n&o licenciados;

4.1.4.3. langamento em corpos d’agua, praias, manguezais, pantanos, terrenos baldios, pogos ou
cacimbas, cavidades subterraneas, redes de drenagem de aguas pluviais, esgotos, ou redes de
eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em areas sujeitas a inundagao.

4.1.5. A contratada devera providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originarias
da contratagao, para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsavel pela destinagéao
ambientalmente adequada, nos termos da Instrugdo Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012, conforme
artigo 33, inciso I, da Lei n° 12.305, de 2010 — Politica Nacional de Residuos Sdlidos, artigos 4° e 6° da
Resolugcdo CONAMA n° 401, de 04/11/2008, e legislacao correlata.

4.1.6. Os servigos somente poderdo ser prestados com a utilizacdo de pilhas e baterias, cuja
composi¢cao respeite os limites maximos de chumbo, cadmio e mercurio admitidos na Resolugao
CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo fisico-quimico de
composicao elaborado por laboratério acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrugdo Normativa
IBAMA n° 08, de 03/09/2012.

4.1.7. As pilhas e baterias a serem utilizadas na execugcdo dos servigos deverdo possuir
composicao que respeite os limites maximos de chumbo, cadmio e mercurio admitidos na Resolucao
CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo fisico-quimico de
composicao elaborado por laboratério acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrugdo Normativa
IBAMA n° 08, de 03/09/2012;

4.1.8. A contratada devera providenciar o recolhimento e a destinagdo adequada aos pneus
usados ou inserviveis originarios da contratagdo, nos termos do artigo 33, inciso lll, da Lei n° 12.305, de
2010, Resolugdo CONAMA n° 416/2009, Instrucdo Normativa n°® 09/2021 e normas correlatas;

4.1.9. Os servigos somente poderado ser prestados com a utilizagao de pneus, com a Etiqueta
Nacional de Conservacgao de Energia — ENCE, de nivel A, nos termos da Portaria INMETRO n°379/2021;

4.1.10. Os pneus a serem utilizados na execugao dos servigos deverdo possuir a Etiqueta Nacional
de Conservacao de Energia — ENCE, de nivel A, nos termos da Portaria INMETRO n°379/2021 que
aprova os Requisitos de Avaliacdo da Conformidade — RAC do produto e trata da etiquetagem
compulsoéria;

4.1.11. Os veiculos automotores utilizados na prestacado dos servicos deverado utilizar combustivel
renovavel (etanol, gas natural veicular, biodiesel, eletricidade, etc.), inclusive mediante tecnologia “flex”,
nos termos da Lei n° 9.660, de 1998;

4.1.12. Os veiculos automotores utilizados na prestacdo dos servicos deverao atender aos limites
maximos de emissdo de poluentes provenientes do escapamento fixados no ambito do Programa de
Controle da Poluigdo do Ar por Veiculos Automotores — PROCONVE, conforme Resolugdes CONAMA n°
18, de 06/05/1986, Resolugdo CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolugdo CONAMA 492,
de 20 de dezembro de 2018, complementagbes e alteragdes supervenientes;

4.1.13. Os veiculos automotores utilizados na prestacdo dos servicos deverdo ser submetidos
periodicamente ao Programa de Inspecdo e Manutencgéo de Veiculos em Uso — I/M vigente, mantido pelo
6rgao estadual ou municipal competente, sendo inspecionados e aprovados quanto aos niveis de
emissao de poluentes e ruido, de acordo com os procedimentos e limites estabelecidos pelo CONAMA
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Termo de Referéncia — Concorréncia ou Pregdo Obras e Servicos de Engenharia

ou, quando couber, pelo 6rgdo responsavel, conforme Resolugdo CONAMA n° 418, de 25/11/2009,
complementagoes e alteragdes supervenientes;

4.1.14. O veiculo a ser utilizado na execugao dos servicos devera possuir a Etiqueta da categoria A
(mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBE Veicular) ou comprovada eficiéncia
energética equivalente.

4.5, Né&o é admitida a subcontratagdo do objeto contratual.

4.6.1.

4.6.2.

F

4.8. Né&o havera exigéncia da garantia da contratagdo dos art.96 e seguintes da Lei n°® 14.133, de 2021,
pelas razdes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

ou-
46.  E-admitide-a-subcontratagdo-parcial-do-objetorras-seguintes-condigbes:——————————
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Autor
Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços comuns de engenharia, é possível que a Administração indique marcas ou modelos de eventuais bens necessários à execução do objeto da contratação.
Nota Explicativa 2: Marca - Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei nº 14.133, de 2021.
Nota Explicativa 3: Similaridade - Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração. 
Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada.” Nessa hipótese, aplica-se o art. 42 da Lei nº 14.133, de 2021
Deve a Administração, ainda, observar o princípio da padronização considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do art. 43 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 9º, inciso I, alínea b, da IN Seges/ME nº 81, de 2022. Também deverá ser observada a Portaria SEGES/ME nº 938, de 2022, que institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional

Autor
Verificar a viabilidade de novo subitem novo sobre amostra e prova de conceito – II art. 41, com a seguinte NE
Nota Explicativa: solicitação de amostra, inciso II do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021 "exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no edital da licitação e justificada a necessidade de sua apresentação" 

Por exemplo: serviço comum de engenharia com fornecimento de material.

Autor
Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços comuns de engenharia, é possível que a Administração vede o emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução, com base em experiência prévia, registrada em processo administrativo, conforme art. 41, III, da Lei nº 14.133, de 2021.
Nota Explicativa 2: O artigo 41, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê a possibilidade de a Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual. A Administração na condição de contratante, espelhando o que foi definido no artigo 10, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que trata do ETP, deve aproveitar sua experiência para aperfeiçoar seu processo de contratação, por meio da adoção de providências que evitem a repetição de compras malsucedidas. Para tanto, deve considerar também o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. Além do preço, elementos como qualidade do produto e da assistência técnica assim como durabilidade do bem e custos com manutenção são essenciais para que se conclua que um objeto atende ou não a necessidade administrativa. Diferentemente do mercado privado, em que basta a vontade do particular de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratações públicas é necessária a existência de justo motivo, que a lei vincula à existência de processo administrativo prévio, cujo resultado tenha culminado com a conclusão de que determinado produto ou marca não atendem aos requisitos mínimos para que sejam adquiridas pela Administração. O caput do artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, que terá cabimento quando houver necessidade. Somente será possível vedar a aquisição de produto ou marca se houver processo administrativo prévio no qual as razões administrativas tenham sido expostas, com possibilidade de participação do particular envolvido, a fim de que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato arbitrário. As razões para a vedação devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive com citação de trechos do processo administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso.

Autor
Sugestão: (Inciso III do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021).

Autor
Nota Explicativa: Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente motivadas.

Autor
Nota Explicativa 1: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021:
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”

Autor
Nota Explicativa 1: Em caso de necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à subcontratação, deverão ser inseridas aqui.
Nota Explicativa 2: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o Termo de Referência e o Contrato deverão estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas.
Nota Explicativa 3: A depender da parcela do fornecimento cuja contratação será permitida, poderá ser previsto, no tópico pertinente, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto a ser licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021. Nesta hipótese, mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.

Autor
Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto.
Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de:
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;
c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133.
d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens anteriores.
e) até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato, nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto (cujo valor é atualizado anualmente por Decreto, cf. art. 6º, XXII, e 182, ambos da Lei nº 14.133), caso adotada a modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada, lastreada no art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, nos termos da hipótese alternativa abaixo. 
f) deverá ser acrescido do valor equivalente à diferença entre 85% do valor orçado pela Administração e o valor da proposta vencedora, no caso de contratações de obras e serviços de engenharia, nos termos do art. 59, § 5º, da lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 3: No art. 96, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. Nas demais modalidades, deverá a Administração prever o prazo e o termo início de sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-contratual.
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Vistoria
4.13.

4.14. A avaliacao prévia do local de execugéo dos servigos é imprescindivel para o conhecimento pleno
das condigbes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realizagdo de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira,
das 08 horas as 12 horas.

4.15. Serao disponibilizados data e horario diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.16. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsavel técnico devera estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civii e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitagdo para a realizagao da vistoria.

4.16.1. -——fineluir-outras-instrugcbes-sebre-vistorial O representante da licitante devera usar calcado
com isolamento contra choques elétricos, equipamento de protegéo individual (EPI) necessario a visita
das areas energizadas da UFPI. Caso nédo esteja com este EPI, ndo podera adentrar as areas que
exigem este equipamento;

4.16.2. ——lincluir-outras—instrugbes—sobre—vistoria] O prazo para vistoria iniciar-se-a no dia util
seguinte ao da publicagao do Edital, estendendo-se até o dia util anterior a data prevista para a abertura
da sessao publica.

4.17. Caso o licitante opte por néo realizar a vistoria, devera prestar declaragcdo formal assinada pelo
responsavel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condigbes e peculiaridades da
contratagao.

4.18. A néo realizagdo da vistoria ndo podera embasar posteriores alegagbes de desconhecimento das
instalagées, duvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestagdo dos servigos,
devendo o contratado assumir os 6nus dos servigos decorrentes.

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO

Condigoes de execugao
51. A execugao do objeto seguira a seguinte dinamica:

51.1. Inicio da execugéo do objeto: 15 (quinze) dias [da assinatura do contrato] OU-{da-emissdo-
da-ordem-de-servico};

5.1.2. Descrigdo detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequéncia e
periodicidade de execugao do trabalho: (...)

5.1.2.1. Manutengodes preventivas e corretivas:

51.2.1.1. A empresa contratada devera realizar manutencgdes preventivas e corretivas nos
sistemas elétricos de alta tensdo, na rede elétrica externa de baixa tensdo e até os quadros de
distribuicdo das edificagdes, bem como no sistema de iluminagao publica das unidades do campus
Ministro Petronio Portela, incluindo todos os seus componentes. Além disso, conforme demanda da
Contratante, devera manter os sistemas equivalentes aos supracitados instalados nos demais
campi da UFPI, cujas sedes estao localizadas em Bom Jesus, Floriano e Picos;
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Autor
Nota Explicativa: É assegurado ao licitante o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do serviço sempre que o órgão ou entidade contratante considerar a avaliação local imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado (art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal do seu responsável técnico (art. 63, §3º).
Nesse contexto, uma vez considerada imprescindível a avaliação local, deverá ser facultada a realização de vistoria prévia no Termo de Referência, e os interessados terão três opções para cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021, a saber:
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
A hipótese “a” dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio licitante que atesta conhecer o local e as condições, e não a Administração que tem o ônus de emitir o atestado de vistoria, como se passa no âmbito da Lei nº 8.666, de 1993.
Já na hipótese “b”, o licitante não necessariamente realiza a vistoria facultada na licitação, mas, da mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições de execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente ao local para poder emitir a declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode ocorrer sobretudo quando se trata de empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em outra oportunidade. 
Por fim, na hipótese “c”, não se declara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com base nas disposições do edital e anexos, somada à sua experiência profissional, que lhe permite emitir a declaração sem vistoriar o local e sem incorrer em falsidade.
Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser substituída pela apresentação de fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres relativos ao local de execução do serviço.
Finalmente, caso se considere a avaliação prévia do local de execução como imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, deverá ser exigida declaração nesse sentido no tópico da habilitação técnica.

Autor
Nota Explicativa: O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, para estabelecer os procedimentos e os requisitos para a expedição da Carteira de Identidade por órgãos de identificação dos Estados e do Distrito Federal, bem como a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, para estabelecer o Serviço de Identificação do Cidadão como o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil, previu, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade adota o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do art. 11.

Autor
Nota explicativa: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.

Autor
Nota Explicativa 1: Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que fique clara a ocorrência de eventuais atrasos.
Nota Explicativa 2: As previsões abaixo são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados.
Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico abaixo, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.
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51.2.1.2. A manutencgao preventiva consiste da série